
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA DE GOIANORTE-TO

     Código 3362023 QUARTA, 11 DE JANEIRO DE 2023 ANO VI

EDIÇÃO 336/2023

Prefeitura de Goianorte-TO
Av. Sete de Setembro - Centro - Goianorte-TO -
CEP 77.695-000
Telefone: (63) 3424-1203
 
Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente
Prefeita Municipal
 
Imprensa oficial instituida por Lei 074, de 23 de
junho de 2017

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com

Certificação Padrão ICP Brasil,

em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.

A Prefeitura de Goianorte-TO garante a

autenticidade deste documento, desde que

validado através do Site goianorte.to.gov.br com

código 3362023.

COD. DE VERIFICAÇÃO

3362023

SUMÁRIO

▶Prefeitura Municipal 2 ........................................................................... 
   PORTARIA Nº 026/2023 2 ....................................................................... 

Gerado via Sistema de Diário Oficial Eletrônico ® v.2.2

N
.S

.5
07

67
21

16
74

78
20

94
68

Diário Oficial 336/2023 - Prefeitura de Goianorte-TO
RSA-SHA256-AC SOLUTI Multipla v5-ICP-Brasil

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE GOIANORTE:25086612000170 - 11/01/2023 19:00:00 - Página 1/2



Prefeitura de Goianorte-TO - ANO VI - DO. 336/2023, quarta, 11 de janeiro de 2023

   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 026/2023

Goianorte - TO, 11 de janeiro de 2023.

“Concede diária ao servidor municipal para fazer viagem a
serviço do Município e determina outras providências.”

 

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  GOIANORTE  –  Tocantins,  pessoa
jurídica de direito público inscrita no CNPJ: 25.086.612/0001-70,
no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, com base na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor RONI VALDO MENEZES DA SILVA,
portador  do  CPF:  841.497.951-34,  Diretor  de  Tributação  e
Fiscalização, para fazer viagem a serviço deste município, destino
Paraíso-TO,  no  dia  12  de  janeiro  de  2023,  para  Protocolar
Requerimento e Processos de interesse do município de Goianorte
junto à Receita Federal.

Art. 2º - Fica concedido o pagamento de 0,5 (meia) diária para o
servidor,  para  custeamento  de  despesas  ou  ressarcimento
quando houver disponibilidade orçamentária.

Art.  3º  -  A  presente  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogando todos os atos contrários.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Goianorte-TO, aos 11 dias do
mês de janeiro de 2023.

 

 

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente

Prefeita Municipal
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